
 Leis
 LEI Nº 17.750, 
DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

(Projeto de lei nº 666/2023, do Deputado Carlos 
Cezar - PL)

Denomina "Prof.ª Édi Salvi Lima" a Faculdade de 
Tecnologia de Barretos - FATEC Barretos, unidade 
de ensino superior tecnológico do Centro Estadual 
de Educação Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO:
Faço saber que a Assembleia Legislativa decreta e eu pro-

mulgo a seguinte lei:
Artigo 1º - Passa a denominar-se "Prof.ª Édi Salvi Lima" a 

Faculdade de Tecnologia de Barretos - FATEC Barretos, unidade 
de ensino superior tecnológico do Centro Estadual de Educação 
Tecnológica "Paula Souza" - CEETEPS.

Artigo 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.
Palácio dos Bandeirantes, 18 de setembro de 2023
TARCÍSIO DE FREITAS
Jorge Lima
Secretário de Desenvolvimento Econômico
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, em 18 de 

setembro de 2023.

 Decretos
 DECRETO Nº 67.965,
DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

Ratifica convênios celebrados nos termos da Lei 
Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro 
de 1975.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 4° 
da Lei Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, e 
no artigo 23 da Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam ratificados os Convênios ICMS 92/23, 

93/23 e 101/23 celebrados em Aracaju, SE, na 189ª Reunião 
Ordinária do CONFAZ, realizada no dia 4 de agosto de 2023, 
e publicados na página 37 da Seção I da Edição 150 do Diário 
Oficial da União do dia 8 de agosto de 2023.

Parágrafo único - Somente após a manifestação favorável 
da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, expressa 
ou tácita, na forma do artigo 23 da Lei nº 17.293, de 15 de 
outubro de 2020, o Poder Executivo poderá implementar, no 
âmbito do Estado de São Paulo, os Convênios ICMS 92/23, 
93/23 e 101/23

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de setembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 18 de setembro de 2023.
OFÍCIO N° 348/2023 - GS-SRE
Senhor Governador,
Encaminho a minuta de decreto (doc. 5252749) que 

ratifica os convênios abaixo relacionados, celebrados em 
Aracaju, SE, na 189ª Reunião Ordinária do CONFAZ, realizada 
no dia 04 de agosto de 2023, e publicados na página 37 da 
Seção I da Edição 150 do Diário Oficial da União do dia 08 
de agosto de 2023:

a) o Convênio ICMS 92/23, que altera o Convênio ICMS 
87/02, o qual concede isenção do ICMS nas operações com fár-
macos e medicamentos destinados a órgãos da Administração 
Pública Direta Federal, Estadual e Municipal;

b) o Convênio ICMS 93/23, que altera o Convênio ICMS 
nº 100/21, que autoriza a concessão de isenção do ICMS nas 
operações com medicamento destinado a tratamento da Atrofia 
Muscular Espinal – AME;

c) o Convênio ICMS 101/23, que altera o Convênio ICMS nº 
162/94, que autoriza os Estados e o Distrito Federal a conceder 
isenção do ICMS nas operações com medicamentos destinados 
ao tratamento de câncer.

Os referidos convênios tratam de matéria de interesse 
do Estado de São Paulo e são passíveis de implementação na 
legislação paulista.

Cabe destacar que a ratificação de convênios celebrados 
nos termos da Lei Complementar federal nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, decorre da exigência a que se refere o artigo 4º dessa 
lei, cujo “caput” está assim redigido:

“Artigo 4º - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado 
da publicação dos convênios no Diário Oficial da União, e inde-
pendente de qualquer outra comunicação, o Poder Executivo 
de cada unidade da Federação publicará decreto ratificando ou 
não os convênios celebrados, considerando-se ratificação tácita 
dos convênios a falta de manifestação no prazo assinalado 
neste artigo.”

O artigo 1º da presente minuta, por meio do seu parágrafo 
único, indica os convênios que, nos termos do artigo 23 da Lei 
nº 17.293, de 15 de outubro de 2020, requerem a manifestação 
do Poder Legislativo para poderem ser implementados na 
legislação.

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, apro-
veito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta 
consideração.

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Ao Senhor
TARCÍSIO DE FREITAS
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 67.966,
DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

Ratifica convênios celebrados nos termos da Lei 
Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro 
de 1975.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 4° 
da Lei Complementar federal n° 24, de 7 de janeiro de 1975, e 
no artigo 23 da Lei nº 17.293, de 15 de outubro de 2020,

Decreta:
Artigo 1º - Ficam ratificados os Convênios ICMS 120/23 e 

122/23, celebrados em Brasília, DF, na 376ª Reunião Extraor-
dinária do CONFAZ, realizada no dia 9 de agosto de 2023, e 
publicados na página 43 da Seção I da Edição 153 do Diário 
Oficial da União do dia 11 de agosto de 2023.

Parágrafo único - Somente após a manifestação favo-
rável da Assembleia Legislativa do Estado de São Paulo, 
expressa ou tácita, na forma do artigo 23 da Lei nº 17.293, 
de 15 de outubro de 2020, o Poder Executivo poderá imple-
mentar, no âmbito do Estado de São Paulo, os Convênios 
ICMS 120/23 e 122/23.

Artigo 2° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de setembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 18 de setembro de 2023.
OFÍCIO Nº 347/2023 - GS/SRE
Senhor Governador,
Encaminho a inclusa minuta de decreto que ratifica os 

Convênios ICMS 120/23 e 122/23, celebrados em Brasília, DF, 
na 376ª Reunião Extraordinária do CONFAZ, realizada no dia 
9 de agosto de 2023, e publicados na página 43 da Seção I 
da Edição 153 do Diário Oficial da União do dia 11 de agosto 
de 2023.

O Convênio ICMS 120/23 autoriza as unidades federadas 
a conceder isenção do ICMS nas operações com bens e mer-
cadorias destinados às concessionárias e às autorizatárias de 
transporte ferroviário de cargas e passageiros.

O Convênio ICMS 122/23 altera o Convênio ICMS 81/23, o 
qual autoriza as unidades federadas a conceder redução da base 
de cálculo do ICMS nas operações de importação realizadas 
por remessas postais ou expressas, bem como promove outras 
alterações nos Convênios ICMS 18/95 e 47/22.

Os referidos convênios tratam de matérias de interesse 
do Estado de São Paulo e são passíveis de implementação na 
legislação paulista.

Cabe destacar que a ratificação de convênios celebrados 
nos termos da Lei Complementar federal nº 24, de 7 de janeiro 
de 1975, decorre da exigência a que se refere o artigo 4º dessa 
lei, cujo “caput” está assim redigido:

“Artigo 4º - Dentro do prazo de 15 (quinze) dias contado 
da publicação dos convênios no Diário Oficial da União, e inde-
pendente de qualquer outra comunicação, o Poder Executivo 
de cada unidade da Federação publicará decreto ratificando ou 
não os convênios celebrados, considerando-se ratificação tácita 
dos convênios a falta de manifestação no prazo assinalado 
neste artigo.”

O artigo 1º da presente minuta, por meio do seu parágrafo 
único, indica os convênios que, nos termos do artigo 23 da Lei nº 
17.293, de 15 de outubro de 2020, requerem a manifestação do 
Poder Legislativo para poderem ser implementados na legislação.

Propondo a edição de decreto conforme a minuta, apro-
veito o ensejo para reiterar-lhe meus protestos de estima e alta 
consideração.

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Ao Senhor
TARCÍSIO DE FREITAS
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes

 DECRETO Nº 67.967,
DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

Introduz alterações no Regulamento do Imposto 
sobre Operações Relativas à Circulação de 
Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e tendo em vista o disposto no artigo 
5° da Lei n° 6.374, de 1° de março de 1989, no Convênio ICMS 
18/95, de 4 de abril de 1995, e no Convênio ICMS 81/23, de 22 
de junho de 2023,

 DECRETO Nº 67.968,
DE 18 DE SETEMBRO DE 2023

Transfere a administração dos imóveis que especi-
fica, localizados no Município de Itapeva.

O GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO, no uso de 
suas atribuições legais e à vista da manifestação do Conselho 
do Patrimônio Imobiliário,

Decreta:
Artigo 1° - Fica transferida, da Secretaria de Governo e 

Relações Institucionais para a Secretaria da Saúde, a adminis-
tração do imóvel localizado na Rua Major Eurico Monteiro, n° 
143, Bairro Jardim Doutor Pinheiro, no Município de Itapeva, 
cadastrado no SGI sob o n° 2152 e identificado e descrito nos 
autos do Processo 002.00001132/2023-05.

Parágrafo único - O imóvel de que trata o “caput” deste 
artigo destinar-se-á à instalação do Grupo de Vigilância Epide-
miológica - GVE, do Grupo de Vigilância Sanitária - GVS e do 
Núcleo de Apoio às Operações Regionais - NAOR, da Coordena-
doria de Controle de Doenças - CCD.

Artigo 2° - Fica transferida, da Secretaria da Educação para 
a Secretaria de Governo e Relações Institucionais, a adminis-
tração de parte do imóvel localizado na Rua Mario Prandini, n° 
962, Centro, no Município de Itapeva, cadastrado no SGI sob 
o n° 44.321, parte essa com 6.653,57m² (seis mil seiscentos e 
cinquenta e três metros quadrados e cinquenta e sete decíme-
tros quadrados) de terreno, identificada e descrita nos autos do 
Processo 002.00001132/2023-05.

Parágrafo único - A parte do imóvel a que alude o “caput” 
deste artigo destinar-se-á à execução do Projeto "Canal Direto 
SP + Perto".

Artigo 3° - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de setembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Eleuses Vieira de Paiva
Secretário da Saúde
Renato Feder
Secretário da Educação
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 18 de setembro de 2023.

 Atos do Governador
 DECRETO(S)

 DECRETOS DE 18 DE SETEMBRO DE 2023
Exonerando, Guilherme Piai Filizzola, RG 47.055.159-8, da 

função de Diretor Executivo da Fundação Instituto de Terras do 
Estado de São Paulo “José Gomes da Silva” - ITESP.

Nomeando, com fundamento no § 1º do art. 13 da Lei 
9.192-95, e nos termos do § 1º do art. 17 dos Estatutos da Fun-
dação de Proteção e Defesa do Consumidor - Procon-SP, apro-
vados pelo Dec. 41.727-97, Luiz Orsatti Filho, RG 19.209.170-0, 
para exercer o cargo de Diretor Executivo da aludida Fundação, 
em complementação ao mandato de Wilton Ruas da Silva.

 Casa Civil
 GABINETE DO SECRETÁRIO

 Resolução CC-52, de 18 de setembro de 2023

Dispõe sobre a doação de materiais usados, 
declarados inservíveis, ao Fundo Social de São 
Paulo-FUSSP.

O Secretário-Chefe da Casa Civil, com fundamento no inciso 
II do artigo 61 do Decreto nº 66.016, de 15 de setembro de 2021, 
c.c. o Decreto nº 67.435, de 1º de janeiro de 2023, nos termos 
do inciso IV do artigo 4º e do artigo 5º, da Lei nº 10.064, de 27 
de março de 1968, e à vista dos Pareceres AJG nº 665/92 e CJ/
SG nº 55/2019, resolve:

Artigo 1º - Fica autorizada a doação, ao Fundo Social de 
São Paulo, dos materiais usados e declarados inservíveis pelo 
Centro de Material Excedente, pertencentes aos patrimônios 
das Secretarias de Estado e Procuradoria Geral do Estado, em 
deferimento ao contido nos seguintes processos:

I - Secretaria da Administração Penitenciária: SEI 
001.00008859/2023-33; SEI 001.00009200/2023-02; SEI 
001.00009508/2023-40; SEI 001.00009707/2023-58; SEI 
001.00009738/2023-17; SEI 001.00009850/2023-40; 
001.00009933/2023-39; SEI 001.00009986/2023-50; SEI 
001.00010365/2023-19; SEI 001.00010693/2023-15;

II - Secretaria de Agricultura e Abastecimento: SEI 
001.00010686/2023-13;

III - Secretaria da Cultura, Economia e Indústria Criativas: 
SEI 001.00010333/2023-13; SEI 001.00010669/2023-86;

IV - Secretaria da Fazenda e Planejamento: SEI 
001.00010609/2023-63; SEI 001.00010643/2023-38;

V - Secretaria de Gestão e Governo Digital: SEI 
001.00010704/2023-67; SEI 001.00010710/2023-14; SEI 
001.00010711/2023-69;

VI - Secretaria da Segurança Pública - Polícia Civil: SEI 
001.00009007/2023-63; SEI 001.00009346/2023-40; SEI 
001.00009387/2023-36; SEI 001.00009584/2023-55; SEI 
001.00009698/2023-03; SEI 001.00009744/2023-66; SEI 
001.00009750/2023-13; SEI 001.00009797/2023-87; SEI 

Decreta:
Artigo 1º - Os dispositivos adiante indicados do artigo 

37 do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 
30 de novembro de 2000, passam a vigorar, com a redação 
que se segue:

I - o inciso III do “caput”:
“III - de bens contidos em encomendas aéreas interna-

cionais ou remessas postais, de valor FOB não superior a US$ 
50.00 (cinquenta dólares dos Estados Unidos da América) ou 
equivalente em outra moeda, sujeitos ao Regime de Tributação 
Simplificada, desde que o remetente e o destinatário sejam 
pessoas físicas;”; (NR)

II - o § 2º:
“§ 2º - O disposto neste artigo fica condicionado a que, na 

operação de importação, em relação aos incisos I a IV:
1 - não tenha havido contratação de câmbio;
2 - a operação não tenha sido onerada pelo Imposto de 

Importação.”; (NR)
III - o § 4º:
“§ 4º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2024, 

exceto em relação ao inciso III, que vigorará até 31 de dezembro 
de 2023.”.(NR)

Artigo 2º - Fica acrescentado o artigo 80 ao Anexo II do 
Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas à Circula-
ção de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de Transporte 
Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - RICMS, apro-
vado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro de 2000, com 
a redação que se segue:

“Artigo 80 (IMPORTAÇÃO POR REMESSAS POSTAIS OU 
EXPRESSAS) - Fica reduzida a base de cálculo do imposto inci-
dente no desembaraço aduaneiro decorrente de importação 
realizada por remessas postais ou expressas, de forma que a 
carga tributária seja equivalente à aplicação do percentual 
de 17% (dezessete por cento), incluídos eventuais adicionais 
previstos na legislação, independentemente da classificação 
tributária do produto importado (Convênio ICMS 81/23).

§ 1º - O disposto neste artigo somente se aplica quando 
a remessa internacional tiver sido submetida, no âmbito 
federal, ao Regime de Tributação Simplificada - RTS, insti-
tuído pelo Decreto-Lei federal nº 1.804, de 3 de setembro 
de 1980.

§ 2º - À operação de que trata este artigo não se aplicam 
quaisquer outros benefícios fiscais, salvo o previsto no artigo 37 
do Anexo I deste regulamento.

§ 3º - Este benefício vigorará até 31 de dezembro de 2024.”.
Artigo 3º - Fica revogado o inciso V do “caput” do artigo 

37 do Anexo I do Regulamento do Imposto sobre Operações 
Relativas à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de 
Serviços de Transporte Interestadual e Intermunicipal e de 
Comunicação - RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 
de novembro de 2000.

Artigo 4º - Este decreto entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos, quanto aos artigos 1° e 3°, 
à 1° de agosto de 2023.

Palácio dos Bandeirantes, 18 de setembro de 2023.
TARCÍSIO DE FREITAS
Arthur Luis Pinho de Lima
Secretário-Chefe da Casa Civil
Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Gilberto Kassab
Secretário de Governo e Relações Institucionais
Publicado na Casa Civil, aos 18 de setembro de 2023.
OFÍCIO Nº 385/2023 - GS/SRE
Senhor Governador,
 Encaminho a inclusa minuta de decreto que introduz alte-

rações no Regulamento do Imposto sobre Operações Relativas 
à Circulação de Mercadorias e sobre Prestações de Serviços de 
Transporte Interestadual e Intermunicipal e de Comunicação - 
RICMS, aprovado pelo Decreto nº 45.490, de 30 de novembro 
de 2000.

A presente proposta visa:
a) manter, até 31 de dezembro de 2023, a isenção prevista 

no inciso III do artigo 37 do Anexo I do RICMS, para bens conti-
dos em encomendas aéreas internacionais ou remessas postais, 
de valor FOB não superior a US$ 50.00 (cinquenta dólares dos 
Estados Unidos da América) ou equivalente em outra moeda, 
sujeitos ao Regime Tributário Simplificado, desde que o reme-
tente e o destinatário sejam pessoas físicas;

b) acrescentar o artigo 80 ao Anexo II do RICMS, para 
conceder redução da base de cálculo do ICMS nas importa-
ções realizadas por remessas postais ou expressas, de forma 
que a carga tributária seja equivalente à aplicação do per-
centual de 17% (dezessete por cento), independentemente 
da classificação tributária do produto importado, conforme 
autorizado pelo Convênio ICMS 81/23, de 22 de junho de 
2023, celebrado no âmbito do Conselho Nacional de Política 
Fazendária - CONFAZ;

c) revogar o inciso V do artigo 37 do Anexo I do RICMS, 
de forma que, na importação de bens adquiridos por meio de 
empresa de comércio eletrônico que participe de programa 
de conformidade da Receita Federal do Brasil, seja aplicada a 
redução da base de cálculo acima mencionada.

Com essas justificativas e propondo a edição de decreto 
conforme a minuta, aproveito o ensejo para reiterar-lhe meus 
protestos de estima e alta consideração.

Samuel Yoshiaki Oliveira Kinoshita
Secretário da Fazenda e Planejamento
Ao Senhor
TARCÍSIO DE FREITAS
Governador do Estado de São Paulo
Palácio dos Bandeirantes
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